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PARECER DO CONTROLE INTERNO REF.  TERMO ADITIVO VIGÊNCIA  CONTRATUAL- CIPMM 

 
 

 
 

 

ORIGEM: Processo de Licitação  

MODALIDADE: Contratação Direta Inexigibilidade nº 03/2018-CPL/PMM 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Referente a Aditivo na Vigência Contratual. 

REQUERENTE: Comissão Permanente de Licitação 
 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, com fulcro Artigo nº 65 da Lei Complementar nº 084/20012 TCM/PA e Lei Municipal nº 

415/2014 PMM/PA, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, realizar 

acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, 

patrimonial e operacional relativos às atividades administrativas da Prefeitura Municipal de 

Medicilândia, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos 

responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à 

economicidade, eficiência e eficácia. 

 
Veio a conhecimento do Controle Interno, o processo Licitatório Inexigibilidade - nº 03/2018, que pede 

análise e parecer dos atos realizados que versa a prorrogação por meio de Termo Aditivo do Contrato 

Administrativo nº 20180003, acordado em 01 de janeiro de 2018; cujo o objeto é: contratação de empresa 

para prestação de serviços jurídicos-contencioso judicial, Acompanhamento Administrativo junto aos 

tribunais: Tribunal de Contas do Estado (TCE), Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), Tribunal 

de Contas da União (TCU), Ministério da Transparência, Órgãos Estaduais e Federais situados na 

Capital do Estado do Pará e eventuais deslocamentos a Brasília, com intuito de acompanhar os 

processos administrativos ou Judiciais. Prefeitura Municipal de Medicilândia-PA. 

 
I –  DA MODALIDADE ADOTADA 

A Inexigibilidade - nº 03/2018, objetiva-se a contratação de empresa para prestação de serviços 

jurídicos-contencioso judicial. estando subordinada as disciplinas legais das modalidades licitatórias 

dispostas na Lei n° 8.666/93.    

   
II –  DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS 

Em exame, quanto aos atos procedimentais referentes ao aditivo na vigência contratual, RECOMENDO, 
que seja prorrogado, uma vez que os serviços prestados pelo profissional jurídico, trata de serviços 
continuo, fazendo assim jus a prorrogação na vigência contratual, bem com a redução do valor contratual, 
reduzindo o mesmo para R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) anual, sendo dividido em 12 
(doze) parcelas de R$ 16.000,00 (dezesseis mil) que será paga mensalmente 

 

III –  DO JULGAMENTO 
No que tange aos julgamentos, opto para que o Departamento de Licitação e Contratos de a devida 
continuidade no feito, prorrogando assim sua vigência, uma vez que é de comum acordo entre ambas as 
partes. 

 

IV - DOS FATOS 
O Controle Interno, em suas considerações, faz saber que, após exames dos atos procedimentais, e por 
entender que tanto a Administração Municipal quando a empresa licitante está de comum acordo com 
o procedimento realizado, uma vez que tal aditivo de vigência contratual é previsto em lei, 
RECOMENDA que seja aditivado, por estas razões, opto mais uma vez, que a Comissão de Licitação 
de a devida continuidade as demais etapas subsequentes, atendendo assim a solicitação encaminhada pelo 
gestor municipal. 
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V - CONCLUSÃO 

Nota-se, que o procedimento por meio de Termo Aditivo é possível, pois cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado seu êxito no Referido Processo uma vez que foram juntadas todas as documentações 

necessárias. RECOMENDO mais que sejam publicados nos meios de comunicações e portais de 

transparência, para garantir segurança dos atos públicos. 

 

  
É o parecer, 

 

 
Medicilândia – PA, 28 de dezembro de 2018.  

 
 
 

Luciano Rolim dos Santos 
Controlador Interno 

Decreto Nº 104/2017-GAB/PMM  
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